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P O D E R  E X E C U T I V O 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO  MUNICIPAL 
 

DECRETO Nº 17.093 
 
APROVA O ORÇAMENTO DA AGÊNCIA 
MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
SANEAMENTO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - 
AGERSA, PARA O EXERCÍCIO DE 2007. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal 
nº 5.934, de 29 de dezembro de 2006, 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º  Fica aprovado, conforme os quadros 
anexos, o Orçamento Próprio para o exercício de 2007 da 
Agência Municipal de Regulação dos Serviços de 
Saneamento de Cachoeiro de Itapemirim – AGERSA. 

 
Art. 2º  As Receitas e as Despesas para o 

exercício de 2007 estão, respectivamente, estimadas e 

fixadas em R$ 1.105.000,00 (um milhão, cento e cinco mil 
reais). 

 
 
Art. 3º  Fica a Agência Municipal de Regulação 

dos Serviços de Saneamento de Cachoeiro de Itapemirim – 
AGERSA, autorizada a efetuar a abertura de créditos 
suplementares às dotações até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor deste orçamento, observado o 
disposto no Artigo 43 e seus parágrafos da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964. 

 
 
Art. 4º  Este Decreto entrará em vigor a partir 

desta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 29 de dezembro de 2006. 
 
 
 

ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE 
Prefeito Municipal 

ANEXO DECRETO Nº 17.093 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS 

 
GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS E 

TRANSPORTES PÚBLICOS 
 
 

COMUNICADO 
 
Torna público por motivo de recusa de recebimento 
Notificação: nº 05734 
(Lei nº 5803/05º)  
Infrator. Leila Gomes Forni 
Endereço. Rua. Samuel Duarte nº 37  
Bairro: Santo Antonio 
CNPJ/CPF. 936.877.967-87  
 
 

COMUNICADO 
 
Torna público por motivo de recusa de recebimento 
Notificação: nº 06227  
(Protocolo nº 10590/04 )  
Infrator. Fernanda Pazeto Pancieri 
Endereço. Pça: Jerônimo Monteiro nº 93  
Bairro. Centro 
CNPJ/CPF. 082.776.227-59  
 
 

COMUNICADO 
 
Torna público por motivo de recusa de recebimento 
Auto de Infração nº 1345  
(Lei nº 1124/67 )  
Infrator. Adilson Souza Santos 
Endereço. Rua Samuel Levy nº 95  
Bairro. Aquidaban 
CNPJ/CPF. 574.685.327-53  

COMUNICADO 
 
Torna público por motivo de recusa de recebimento 
Auto de Infração nº 1464  
(Lei nº 1124/67 )  
Infrator. Marlene Soares Moreira 
Endereço. Rua Francisco Mardegan nº 266  
Bairro. Aeroporto 
CNPJ/CPF. 970.307.407-34  
 

COMUNICADO 
 
Torna público por motivo de recusa de recebimento 
Auto de Infração nº 1334  
(Lei nº 1124/67 )  
Infrator. Jonas Bernado Correa ME 
Endereço. Rua. Cel. Alziro Viana nº 47  
Bairro. Aquidaban 
CNPJCPF. 04.429.730/0001-63 
 

COMUNICADO 
 
Torna público por motivo de recusa de recebimento 
Auto de Infração nº 0834 
(Lei nº 1124/67 Art. 195° )  
Infrator. Carel Cachº Com. Representação 
Endereço. Rua. Gumercindo Moura Nunes nº 09  
Bairro: Vila Rica 
CNPJ/CPF: 04.040.338/0001-28 
 

COMUNICADO 
 
Torna público por motivo de recusa de recebimento 
Auto de Infração: nº 2418  
(Lei nº 1124/67 Art.192 º)  
Infrator: Roberto Meato Pedrone 
Endereço: Rod. Cachº X Frade s/n  
Bairro: Coronel Borges 
CNPJ/CPF: 527.262.157-34 
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COMUNICACDO 
 
Torna público por motivo de recusa de recebimento 
Auto de Infração: nº 1414  
(Lei nº 1124/67 Art.192º)  
Infrator: Katatas Comércio LTDA ME 
Endereço: Av. Beira Rio s/nº  
Bairro: Centro 
CNPJ/CPF: 39.300.744/0001-67 
 

COMUNICACDO 
 
Torna público por motivo de recusa de recebimento 
Auto de Infração: nº 0817  
(Lei nº 3994/94 Art.1º)  
Infrator: Mega Empreendimentos Imobiliários 
Endereço: Rua. Joaquim Vieira nº1  
Bairro: Guandú 
CNPJ/CPF: 31.295.173/0001-08  
 

COMUNICADO 
 
Torna público por motivo de recusa de recebimento 
Auto de Infração nº 1379 
(Lei nº 1124/67 Art. 192° )  
Infrator. Katatas Comércio LTDA ME 
Endereço. Av. Beira Rio s/nº  
Bairro: Centro 
CNPJ/CPF: 39.300.744/0001-67 
 

COMUNICADO 
 
Torna público por motivo de recusa de recebimento 
Auto de Infração: nº 1271  
(Lei nº 1124/67 Art.195 º)  
Infrator: Jonas Bernardo Correa ME 
Endereço: Rua. Alziro Viana nº 47 
Bairro: Aquidaban 
CNPJ/CPF: 04.429.730/0001-63  

 
JANSLER BONICENHA ARID 

Secretario Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
 

JORGE LUIZ GAVA 
Diretor das Gerências de Fiscalização de 

Posturas e Transportes Públicos 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS 

 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO 
 
FORNECEDORA: RITA AUGUSTO. 
OBJETO: Elaboração de caderno temático de Língua 
Estrangeira, para atender as necessidades da Rede 
Municipal de Ensino Fundamental. 
VALOR: R$6.200,00 (seis mil e duzentos reais). 
RESPALDO: Lei nº 8.666/93, Art. 25, Inc. I. 
PROCESSO: Prot. nº 7323/2007. 
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VAMOS COMBATER A DENGUE 

Como COMBATER a Dengue - (Denuncie 
– 3155-5711) 

•  Destrua tampas, copos descartáveis, lata e pneus 
velhos ou mantenha-os bem guardados, longe das chuvas e 
colocados para coleta de lixo.  

•  Mantenha a água da piscina bem tratada e sempre 
limpe as calhas e a laje da sua casa principalmente a água 
acumulada das chuvas no terraço.  

•  Evite cultivar planta aquáticas e não tenha em 
casa planta que acumulam água nas folhas, como 
bromélias(gravatás). Não esqueça também de substituir a água 
dos pratos de plantas por areia grossa molhada.  

•  Troque a água das jarras de flores diariamente. 
Lave e escove bem os recipientes para remover os ovos do 
mosquito que podem esta colados nas paredes.  

•  Esvazie as garrafas que estão fora de uso e 
guarde-as sempre de boca para baixo e em lugares cobertos.  

•  Mantenha bem fechadas as caixas d'águas, poços, 
latões, filtros e latas de lixo para não permitir a entrada ou 
saída de mosquitos.  

•  Troque, todos os dias, a água dos bebedouros de 
animais, lavando-os com escova ou bucha.  

Lembre-se: a prevenção é sempre o melhor 
remédio  


